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                Exmº.Sr.Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
  

O Vereador que a esta subscreve, nos termos do Regimento Interno da 
Casa, INDICA as Suas Excelências Ataíl Marques do Amaral, Prefeito Municipal, Ney 
Rondon Marques, Secretário Municipal de Infraestrutura, no sentido de disponibilizar 03 
caminhões de cascalhos finos para ser depositado no porto público que atende pescadores, 
ribeirinhos, pecuaristas, turistas, situado no Rio Cuiabá, município de Poconé – MT. 
 

A disponibilização de cascalhos pela SINFRA no local trata-se de uma 
contribuição de fundamental importância para o serviço que será realizado entre a colônia 
de pescadores, SESC, para amenizar problemas de atoledo que os usuários estão 
enfrentando, o SESC coloca a disposição para distribuir o cascalho nos pontos necessários 
assim que o poder público disponibilizar,  pela qual esperamos contar com a acolhida do 
Poder Executivo a esta solicitação. 

 
 

Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 17 de outubro de 2023. 
 

 
Ver. Márcio Fernandes, “Marcinho”, MDB. 
 

 


